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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Secretaria-Geral

Secretaria Especial de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos  

 

CONTRATO Nº 36/2021

Processo nº 00230.000335/2021-57

  

  
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 036/2021, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E A EMPRESA PHILIPS MEDICAL
SYSTEMS LTDA.

A UNIÃO, por intermédio da Presidência da República, CNPJ nº 00.394.411/0001-09, neste ato representada pelo Diretor de Recursos Logís�cos da Secretaria Especial de Administração,
Senhor MAURÍLIO COSTA DOS SANTOS, CPF nº 564.327.201-68, de acordo com a competência prevista na Portaria SA/SG nº 64, de 06/08/2020, publicada no Diário Oficial da União em
10/08/2020, doravante designada CONTRATANTE, e a empresa PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.295.213/0021-11, sediada na Rua O�o Salgado, 250, Prédio
Varginha B2 – Parte B, Distrito Industrial Cláudio Galvão Nogueira – Varginha/MG, CEP: 37.066-440, Tel: (11) 97164-2480 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
MATEUS TREVISAN ANTUN, portador da Carteira de Iden�dade nº 28.718.317-8, expedida pela SSP/SP, e CPF nº 254.233.038-77, e o Senhor  AVELINO DE CAMPOS FIGUEIRA, portador da
Carteira de Iden�dade nº 44.777.946-1, expedida pela SSP/SP, e CPF nº 346.543.518-41, tendo em vista o que consta no Processo nº 00230.000335/2021-57 e em observância às disposições da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico nº 046/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ultrassom de uso médico, incluindo instalação, a�vação (configuração e teste), bem como todos os acessórios (TRANSESOFÁGICO,
ENDOCAVITÁRIO, INTRA OPERATÓRIO) treinamento básico de operação e garan�a de 36 (trinta e seis) meses, conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data da sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
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CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O preço do presente Termo de Contrato é de R$ 236.000,00 (duzentos e trinta e seis mil reais).

Item Descrição/ Especificação Unidade
de Medida Qtd. Preço

Unitário
Preço
Total

  1

APARELHO ULTRASSONOGRAFIA, MATERIAL GABINETE:LED/LCD, SENSÍVEL TOQUE, MÍNIMO 20", APLICAÇÃO:DIAGNÓSTICO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DOPPLER COLORIDO, CEGO, PULSADO, BIDIRECIONAL, B/M, COMPONENTES:LINEAR, CONVEXO,
SETORIAL, ELASTOGRAFIA, OUTROS COMPONENTES:TRANSESOFÁGICO, ENDOCAVITÁRIO, INTRA OPERATÓRIO, COMPONENTES
ADICIONAIS:SOFTWARE 3D A MÃO LIVRE E AUTOMÁTICO

UN 01 236.000,00 236.000,00

3.2 No preço acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  110001

Fonte: 100

Programa de Trabalho:  04.122.0032.2000.0001

Natureza de Despesa:  44.90.52-08

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

5.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de
26 de abril de 2018.

5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

5.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
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5.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em
licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº
3, de 26 de abril de 2018.

5.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus
créditos.

5.10 Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.

5.11 Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

5.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

                                                            365

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.
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CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 O prazo de entrega dos bens é de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados do recebimento da Solicitação de Fornecimento, em remessa única, no seguinte endereço Coordenação de
Saúde da Presidência da República: localizada no Anexo III, Térreo do Palácio do Planalto, na Avenida N-2 Norte em Brasília-DF, em horário de 8h às 16h, telefone (61) 3411-2568;

8.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes do Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de
20 (vinte) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.4 Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

8.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia
do esgotamento do prazo.

8.5 O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato.

8.6 A CONTRATANTE, designará uma Comissão de Recebimento composta de pelo menos 3 (três) membros para receber os equipamentos e emissão do respec�vo Termo de Recebimento
Defini�vo.

8.7 Os produtos da proposta deverão ter "compa�bilidade de especificação técnica e de desempenho", conforme estabelecida no art. 15, inc. I, da Lei nº 8.666/93;

8.8  A fim de assegurar que o objeto proposto pela Proponente conforma-se de fato com as exigências estabelecidas no edital e, com vistas a garan�r a qualidade do objeto a ser adquirido, a
empresa de menor preço deverá, na apresentação das propostas disponibilizar catálogos referentes ao modelo do produto ofertado contendo dados dimensionais, de acabamento, de
operacionalidade, das informações técnicas do mesmo, acessórios que acompanham o Equipamento, informações técnicas dos acessórios e manuais de usuário;

8.9 Os equipamentos deverão ser entregues juntamente com os manuais em língua portuguesa;

8.10 Os produtos/serviços entregues em desconformidade com o especificado no instrumento convocatório ou o indicado na proposta serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso,
e a Contratada será obrigada a subs�tuí-los, a suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data de recebimento da no�ficação.

8.11 Um representante da Contratada poderá acompanhar a avaliação dos produtos/serviços, desde que se manifeste até o momento da entrega, sendo os testes efetuados na presença de
testemunhas em caso de não comparecimento;

8.12 Independentemente da aceitação, a Contratada garan�rá a qualidade de cada unidade do produto/serviço fornecido, e estará obrigada a subs�tuir aquele que apresentar defeito no prazo
estabelecido pelo Contratante; 
8.13 A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as condições deste Termo de Referência e de seus apêndices.

8.14 O fornecedor deverá instalar os equipamentos adquiridos em até 10 (dez) dias corridos após o recebimento do mesmo, em horário comercial das 08:00 às 12:00 h e das 14:00 às 17:30
horas, nos dias úteis a ser acordado com a Radiologia da coordenação de Saúde, sem ônus adicional ao erário da COSAU;

8.15 A instalação deverá seguir os padrões de boas prá�cas, conforme consta no Manual EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E O GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO – MINISTÉRIO DA
SAÚDE, atendendo aos seus critérios;

8.15.1 A execução dos serviços de instalação ocorrerá no período das 08:00 às 12:00 h e das 14:00 às 17:30 horas.

8.16 Os equipamentos devem ser entregues completos, instalados e prontos para entrar em operação imediata, acrescido de todos os disposi�vos e acessórios, com acesso total a todas as
funções operacionais, seguindo o cronograma descrito no item 4.1.

8.17 A(S) LICITANTE(S) deverá(ao) prever em seu orçamento, todas as despesas diretas e indiretas, assim como possíveis despesas eventuais que possam surgir, para completo fornecimento do
item e suas exigências;

8.18. Deverá ser ministrado Treinamento Operacional presencial, para os usuários da CONTRATANTE, sem custos adicionais a CONTRATANTE para os equipamentos cuja especificação aponta
como necessidade no Apêndice I do Termo de Referência. Este treinamento deve habilitar e capacitar os técnicos e Médico da Coordenação de Saúde a efetuar a manutenção e manuseio do
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equipamento e seus acessórios. Devem ser fornecidas todas as ferramentas de apoio, como so�wares, senhas e/ou chaves de licenças, dando aos servidores da Radiologia da Coordenação de
Saúde a autonomia de suporte total e irrestrita nos equipamentos.

8.18.1. A Licitante deve fornecer uma lista de presença atestando a par�cipação e o conteúdo do treinamento.

8.18.2 A Licitante estará sujeita a realizar treinamentos de reciclagem durante o período de garan�a dos equipamentos, podendo ser solicitados a qualquer tempo, mediante cronograma
acordado entre ambas as partes.

8.18. 3 O treinamento do(s) equipamento(s) deverá ser efetuado nas dependências do da Coordenação de Saúde, no endereço disponibilizado no item 8.1.

8.19 O treinamento de operação envolverá todas as partes do equipamento e oferecerá um nível de conhecimento e profundidade necessária para a sua correta u�lização. O treinamento
operacional consis�rá de:

8.19.1 Uma parte teórica, com detalhamento técnico das funcionalidades do equipamento, bem como seus diferentes métodos de operação.

8.19.2 Uma parte prá�ca a ser efetuada no próprio equipamento, buscando sedimentar sua correta u�lização e os conhecimentos teóricos adquiridos.

8.20 Fica a contratada obrigada a entregar previamente, anterior ao agendamento, um plano de treinamento sucinto contendo no mínimo, iden�ficação do ministrante, obje�vos (geral e
específicos), conteúdo, metodologia, bibliografia.

8.21 O treinamento operacional deverá ser ministrado por pessoa capacitada e devidamente cer�ficada para o equipamento em questão.

8.22. O treinamento operacional deverá ter duração necessária para capacitar uma turma de até 5 profissionais a u�lizar o equipamento em todas suas funcionalidades.

8.23 O treinamento de manutenção envolverá todas as partes do equipamento e oferecerá um nível de conhecimento e profundidade fundamental para manutenção funcional do
equipamento. O treinamento técnico consis�rá de:

 8.23.1. Uma parte teórica, com detalhamento técnico do EQUIPAMENTO bem como ro�nas de teste e calibração do mesmo.

 8.23.2 Uma parte prá�ca a ser efetuada no próprio equipamento, buscando sedimentar sua correta u�lização, os conhecimentos teóricos adquiridos, bem como iden�ficar os defeitos mais
comuns e suas prováveis soluções.

8.24 O treinamento técnico deverá ser ministrado por pessoa capacitada e devidamente cer�ficada para o equipamento em questão.

8.25 O treinamento técnico deverá ter duração necessária para capacitar uma turma de até 3 profissionais a iden�ficar os defeitos mais comuns e suas prováveis soluções.

8.26 Os prazos de treinamento irão correr simultaneamente com os de instalação.

8.27 A CONTRATADA deverá entrar em contato com o Setor de Engenharia Clínica em até no máximo 5 (cinco) dias úteis a par�r da data do recebimento defini�vo para combinar a data do
treinamento. As formas de contato estão descritas no item 4.1

8.28 A data agendada não deverá exceder 10 (dez) dias úteis a par�r da data do recebimento defini�vo.

8.29 A CONTRATADA terá direito a reagendar o Treinamento uma única vez contanto que siga os seguintes critérios:

8.29.1 Avisar, através dos contatos disponibilizados no item 8.1, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência a necessidade de cancelamento.

8.29.2 Apresentar no mesmo contato de cancelamento a nova data sugerida para o treinamento.

8.29.3 A nova data não poderá ultrapassar o prazo de treinamento de 10 (dez) dias úteis desde a entrega do equipamento.

8.30 A CONTRATADA será responsável por dispor de todos os materiais necessários para realização do treinamento, tais como: gases, descartáveis, géis, insumos etc.

8.31 A garan�a dos bens será de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, a contar da assinatura do Termo de Recebimento Defini�vo.

 

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
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9.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela
autoridade competente.

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

9.4 O representante da Contratante deverá comunicar à Contratada por escrito, quanto à Polí�ca de Segurança da Informação da Secretaria Especial de Administração e suas normas
complementares, para ciência e para que se responsabilize por todas as providências e deveres estabelecidos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 São obrigações da Contratante:

10.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento defini�vo;

10.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

10.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

10.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

10.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.3 São obrigações da Contratada:

10.3.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.3.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou validade;

10.3.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

10.3.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.3.1.3 subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.3.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

10.3.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.3.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

10.3.1.7 conhecer e responsabilizar-se por todas as providências e deveres estabelecidos na legislação, normas, polí�cas e procedimentos de Segurança da Informação da Secretaria
Especial de Administração e adotados pela Contratada para execução do contrato.
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10.3.2 A empresa deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços, o catálogo ou manual do material/equipamento, contendo toda a ficha técnica com as especificações, marca e
modelo, de forma a proporcionar a avaliação da compa�bilidade entre as especificações demandadas e os padrões de qualidade e desempenho do produto ofertado pela empresa
par�cipante da cotação eletrônica.

10.3.3  Fornecer apenas produtos com Registro na ANVISA/Ministério da Saúde.

10.3.4  Prestar garan�a de funcionamento dos equipamentos durante o período de 36 (trinta e seis) meses, a par�r da emissão do Termo de Recebimento Defini�vo atestando o correto e
pleno fornecimento do objeto contratado.

10.3.4.1 A garan�a deverá incluir a atualização dos so�wares, manutenções preven�vas e corre�vas, com visitas técnicas ilimitadas; qualificação e/ou calibração dos equipamentos,
com emissão de cer�ficado e relatório. Todo o material e insumos (inclusive consumíveis e Books para confecção do relatório) necessários às qualificações e manutenções serão por
conta da Contratada. Os padrões u�lizados para calibração (quando aplicável) devem ser rastreáveis;

10.3.4.2 Prazo de Garan�a de Funcionamento é o período em meses, dentro do qual, nas condições registradas na Proposta Técnica e constantes do respec�vo Termo de Garan�a, a
Contratada compromete-se em manter os equipamentos por ela fornecidos em perfeito funcionamento, configurados da forma especificada e nas condições e configurações
constantes deste Termo de Referência.

10.3.4.3 A garan�a deverá ser prestada no local onde o equipamento for instalado;

10.3.4.4 Para efeito de cumprimento da garan�a, quando da instalação dos equipamentos, a empresa Contratada deverá u�lizar método que garanta a iden�ficação da violação dos
equipamentos durante o prazo de garan�a, obrigando-se a efetuar a troca a cada atendimento ao equipamento. Tal método deverá garan�r que sua violação só ocorra em caso de
violação do equipamento. Toda operação de lacre do equipamento, deverá ser iden�ficada na ordem de serviço, ou documento equivalente, da empresa responsável pela
instalação/manutenção do equipamento, com a assinatura datada do responsável pela unidade beneficiada, iden�ficado no documento. 

10.3.4.5 No período de garan�a é admi�da a troca de equipamentos defeituosos por outros iguais ou de tecnologia superior;

10.3.4.6 Para os equipamentos, entende-se por perfeito funcionamento quando, após atendimento, os equipamentos es�verem operacionais conforme exigido por este Termo de
Referência, e as demais funcionalidades idên�cas às das instaladas em fábrica;

10.3.4.7 Todas as partes e peças sem exceção estarão sujeitas ao mesmo período de garan�a 36 (trinta e seis) meses aqui determinado

10.3.4.8 Durante o período de garan�a a fornecedora deverá encarregar-se e responsabilizar-se pela re�rada, embalagem, frete, conserto e entrega do(s) equipamento(s) sem
qualquer ônus à Coordenação de Saúde; e a descrição das peças subs�tuídas e outros procedimentos corre�vos

10.3.4.9 Caso o(s) equipamento(s) apresente(m) algum defeito, a CONTRATANTE emi�rá Ordem de serviço à CONTRATADA, acionando a Assistência Técnica.

10.3.4.10 Todas as peças e materiais de reposição u�lizados no equipamento, durante o Período de Garan�a, devem ser novos, não sendo aceitos itens usados ou recondicionados,
inclusive os acessórios;

10.3.4.11 A CONTRATADA será a responsável pela solução de quaisquer defeitos provenientes de erros e/ou omissões, mesmo aqueles decorrentes de falhas na concepção do
projeto, matéria prima, fabricação, inspeção, ensaios, embalagens, transportes, manuseios, montagem e das a�vidades de Comissionamento, mesmo que a iden�ficação/constatação
do defeito ocorra além do período de garan�a;

10.3.4.12 Excluir-se-ão, entretanto, os danos ou defeitos decorrentes de uso inapropriado do equipamento ou influências externas de terceiros, não imputáveis à CONTRATADA.

10.3.5 Garan�r assistência técnica do equipamento, peças e componentes por 36 (trinta e seis) meses ou prazo estabelecido pelo fabricante, quando este for superior, para serviços e peças
de reposição previstas na garan�a, sem ônus para Coordenação de Saúde da Presidência da República, a contar da data de emissão do Termo de Recebimento Defini�vo.

10.3.5.1 A Contratada deverá responsabilizar-se pela assistência técnica durante o período de garan�a;

10.3.5.2 A Contratada deverá assegurar a assistência técnica, componentes e peças de reposição, enquanto não cessar a fabricação ou importação do produto, caso cessadas, deverá
assegurar a assistência técnica, componentes e peças de reposição por pelo menos 05 (cinco) anos após o Término da Garan�a;

10.3.5.3 O serviço de assistência técnica deverá ser efetuado mediante manutenção preven�va de no mínimo duas vezes por ano e corre�va durante o prazo de garan�a de acordo
com o manual e normas técnicas específicas, a fim de manter os equipamentos em perfeitas condições de uso sem qualquer ônus adicional para o Contratante;

10.3.5.4 O atendimento de assistência técnica (local ou eventualmente por telefone) deverá ser iniciado em até 04 horas após o acionamento da área técnica;
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10.3.5.5 A Contratada deverá efetuar o atendimento local do equipamento em até 72 horas corridas;

10.3.5.6 Para todo Atendimento Técnico deverá ser feito um relatório detalhado cuja cópia ficará à disposição da Contratante, pelo prazo de vigência do Contrato, do qual conste, no
mínimo:

a) Local no qual a assistência técnica foi acionada;

b) Nomes dos responsáveis pelo chamado, pelo atendimento e pela comprovação do restabelecimento de funcionamento, com as assinaturas de todos;

c) Descrição das peças subs�tuídas e outros procedimentos corre vos adotados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

11.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

11.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

11.1.4 comportar-se de modo inidôneo;

11.1.5 cometer fraude fiscal;

11.2 2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

11.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos para a Administração;

11.2.2 multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.3 multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

11.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

11.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

11.2.6.1 A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administra�va no subitem
11.1 deste Contrato.

11.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

11.4.1 tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11.4.2 tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

11.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
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11.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

11.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do
Código Civil.

11.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

11.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

11.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

11.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

11.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3 Indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2 É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução
Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
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13.2.2 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1 É eleito o Foro da Jus�ça Federal – Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato , que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

MAURILIO COSTA DOS SANTOS
Diretor de Recursos Logís�cos

Presidência da República

 

 

MATEUS TREVISAN ANTUN
Philips Medical Systems Ltda

 

 

AVELINO DE CAMPOS FIGUEIRA
Philips Medical Systems Ltda

Documento assinado eletronicamente por MATEUS TREVISAN ANTUN, Usuário Externo, em 08/12/2021, às 16:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento assinado eletronicamente por Avelino de Campos Figueira, Usuário Externo, em 08/12/2021, às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .
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